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O Presidente da Comissão Especial de Licitâção do Conselho Escolar Agencio Artônio da
Silveira. designada pela Portaria no 402/, de 1311212020, toma público aos interessados, que estará reunida
às 09 horss do dia 19 de ianeiro de 2021. no (Colegio Estadual Santa lsabel). a fim de receber, abrir e

examinar Documentação e Proposlas de empresas que prelendam participar do CONYITE n, 002/2021, tipr.r

MENOR PRIÇO POR LOTE, destinudo extl utivanente à oorliciottctio de microemDresas e emDreyts de
ão do (rl o 7' da Lei Estaduul n' 17.928/2012 conforme disposições

na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e
alterações posteriores, a Lei Complementar f 12312006, da Lei Cornplementar Estadual n" 144, de 24 de
julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipólese de não haver expediente na dala acima, fica a presente licitação.
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mcsma hora e local. salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fàto imprevisível.

LI Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender a (Colégio Estadual Santa Isabel), no município de (Santa Isabel), que integram esle edital.
independente de transcrição.

quantitativo de géneros alimenticios a serem adquiridos poderá ser alterado. nos termos do artigo 65

Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de côntrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua âssinâtura.
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na inrprensa oficial. conforme demanda

nrensal.

.".,. ,. 2,;,EA§JiIt{FQRMd.Çqp§;,pS-c-lÂBUç[MENt'Xq§!r!4U§DilÁÉÔE§;,.:i:'- .i,:l;:1,,;:,i.

2.1 As intormações e esclarecimentos de dúvidas quauto ao Edital e seus anexos. poderão ser solicitados

peio e-mail (52019624@seduc.go.gov.bÍ )ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

l-icitação - CEI-. situada à (AVENIDA AN IONIO FRANCISCO DA SILVA N' 64 - CENTRO). até

02 (dois) dias úteis antes da data fixada parâ abefturâ dâ sessão pública.

1.2 O cdital poderá ser impugnado. ;ror qualqu.r pes5oe í)Lr licitamc. ern até 02 (dois) dias úteis antc's da

data fLada para abcnura c1a sessão püblica

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os tcrmos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer ate o segundo dia útil que anteceder a abefiura dos envelopes de habilitação em concorrência. a

aberturâ dos envelopes coJr as propostas em conr ite, tomâda de preço ôu concurso, ou a realização de leilào,

as falhas ou irrcgularidades quc viciariam esse cdital, hipólese ern qlle tal cornunicaçào não terá efeito de

recurso.

2.2.2 A impugnaçào feita rempestivamenre peio licitante não o irnpedirâ de paíicipâÍ do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3", da Lei Federai n" 8.666/93.

1.2 0
§ 1", da
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2.3 As irnpugnações ao edital e seus ancxos. de\.erào ser protocoladas e dirigidas sorrente ao Presidcnte da

Cornissào Especial de l-icitaçào. indicandr, () número der Clonr iie. do processo adnrinistrativo. lbrrnulação do
pedido, corr exposição dos fatos e seus Tundanlenlos. a indicaçào do intcressado ou quem o represente. dados
de identilicação. endereço completo. teletbne. e-mail. data, assinâtura do interessado ou representanle.
documento que comprove aptidão do signatário pâra representâção da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinâr (CNH. identidade, outros). sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o âto convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame. se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a

alteração nào alàtar a formulação das propostas, nos tennos dô §4" do art. 2 I da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cerÍame

2.6 Os esclarecimentôs prestados às empresas licitântes. bem coino eventuais alterações no editâ1, esta.rão
disponíveis junto à Comissão Especial dc l-icitação. não podendo as licitantes. em qualquer hipótcsc.
alcgarem desconlrecimento dos mesnros.

3.1 Somente poderão paÍicipâr do presente Convite empresas, especializâdas no ramo, legalmente
constituídâs, tendo a atividade principal no CNAE - Cad::stro Nacional de Àtividade f,conômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentâção comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.i O Conselho Esoolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempô, em relação á sua

quâlidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

legislaçâo pertiDente.

i.4 A presente licitagão ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá

3.4. I Receber os envelopes com doculnentaçào e propostas:

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em confonnidade com as exigências

do Edital;

3.,1.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os làtores do "Critério de Julgâmento". constantes

do irem 08 deste instrumento:

1..1.4 Lavrar ata circuflstânciado a cada fase do procedimento iicitatório, relalando os fatos e decisôes que

vierem a serem toÍnadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus alos na presente licitação;

3.4.6 Subrmeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão

IL
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3.4.7 Pronrover a divulgaçào dos seus atos pertinentes ao procedimcnto licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Conrissãô Especial de Licitação. pelo e-mail institucional da IJnidade Escolar. Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da Uniào. se for o caso. bem conro veiculaçào no Siie da SEDUC.

3.4.8 A Licitaçâo contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são paíe integrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independenternente de transcrição, para todos os efeitos legais:

,ANEXO I I I ermo de Retêréncia
ANEXO II Carta de A sen da Documen

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Adminis ão Estadual

-1.1 A panicipação na lioitaçào inrportâ k)tâl e irrestrita subrnissào dos proponerltes às condições deste
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçào legal, poderá representar mâis de um
licitânte.

.+.3 NÃo PODERÁ PARTICIPAR Df,SSE CONVITU:

4.3-l Empresas em estado de falência ou recuperação .judicial. sob concurso de credores, em dissoltrçào oir
crn liquidaçào;

a) As Emoresas em Recuperacão JLrdicial que tiver a Cenidão
ateste que a interessada está apta econôrnica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos

tcmos da Lei Federal u'8.666193 e de comprovaÇão de acolhimento iudicial do Plano de Recuperação- nos

termos do ârt. 58 da Lei Federal n" I I .101/05 em caso de recuDeracào iudicial: ou homolosacão iudicial do

ANEXO Il Declaraçâo de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

Plano de Recuperação. no caso de recuperação extraiudicial. de forma a possibilitar a habilitacão de maior
l) sas DIDA DE PARTICIPAR.

.1.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar eiou ileclarada inidônea por qualquer órgào ou

entidade da administraçâo pÍrblica Federal. Estadual ou lvlunicipal, e, En'rpresa que esteja suspensa de Iicitar
junto à Superintendência de Suprirnentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de

Goiás. circunstância que sujeitará o responsár'el, caso participe nesta condição, à penâ preyista no art.97.
parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitaçào.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assim â ernpresa

ou instituição da qual tal servidor seja stlcio, dirigente ou responsável tecnico.

4.4 Nenhurna pessoa física ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorÍa. serãô as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa tilial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz. salvo por determinação estâtutária. que também deverá ser comprovada. Neste caso.

ffi
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toda dosstnenlação exigida collstante do item 05 - Da Docutnentaçào,
matriz, sendo obrigatória. também, a âprêsentação de todos ôs
regularidade (iscal e trabalhista da filial.
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deste Eclital. deverá ser referente à
docunrentos qu€ comprovem a

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no diâ. horário e locâl de abertura desta licitaçào.
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste irstrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o subtítulo
''DOCUMENTAÇÃO" e o segLrndo com o subtítulo *PROPOSTA-, contendo em suas partes extemas âlén]
da razão social da empresa licitante. a indicacâo com os seguinÍes dizeres: "CONSEI-HO ESCOI-^R
(AGF-NCIO ANTONIO DA SILVEIRA) - CONVITE N' OO2l202I".

4,7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não lorem
entregues dirctamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estâbelecidâs neste Instrumento Convocatório. com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou propostâ será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA lrOC Li 11.§li:r,\ (r,i( ) D Er r-i.{a!LITAÇÂ O

coNSELHO ESCOLAR (AGENCt0 ANToÍ{tO DA §tLVEIRA)
coNVtTE N" 002/2021/CÓD|GO DA ESCOLA 52019624

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação ' dcverá ser apreseutada em um único envelope, devidamcnte lacrado. contendo os

dizeres rnencionados no subitem 4.6 do itenr 04 - DA PARI'ICIPÀÇÀO. deste edital em papel timbrado.0l
(urna) r,ia encadernada, contendo o nirmero do CNPJ, lnscrições lv{unicipal e

ou Estadual, endereço. e-mâil, teletbne/celular. etc.. devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas âs páginas rubricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da emplesa de alirnentos licitante com poderes para tal investidura. e conterá.
obrigatoriamente. sob pena de inabilitaçào (la profoncute. a cargo rla Comissão de Licitaçào.

5.1.1. Os documentos de habilitaçâo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por caÍório competente ou pelâ ComissAo Especial de Licitagão da Unidade Escolar promotora

do cêÍame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art.32 daLei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS PODERAO apresentar, devidamente
hotnologado e atualizado, cadastru.t no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVER!4O
ohrigatoriamente aprcttentar o CADFOR - da SUPRILOG da Secretariq de Estado da Àdministraçãct do
Est«do de Goiás - SEAD. sita à Áv. República do Líbano, n' 1.945, l'andat'. Setor Oestt - CEP: 71.1)5-
I 2 5 - Goiánia * G O - Te lefone : (62) 3 2 0 I -6 5 I 5 i6 5 I ó.

A Licitante regularmenle cadastrada, que upresentar o CRC - CeftWado de Registro Cadastral,
devidamznte atualizado, Jica desobrigada dc apresentar os docun entos relativos à Habililaçõo Jurídica
(item 5.2) e-tce,loletrdaeb,àR egularidacle Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeiru (5.4), desde que os referidos documeníos integrantes do Cerliticado eslejam aíaalizados e ent
vigência, sendo assegurudo o direito de apresenlar a documeníaçdo que esliver vencida no CRC,
utualizada e regularizada dentro do en|elope n'01 - DOCUtuíENTAÇÃO, ou, nu /àlta àe l)rgão do

rasenrar o SI{)AF' ou CADASTRO MUNICIPAL,Estado para e missão do CÁDFOR, tlete rú ap
/b
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5.l.i O cadastro da Superintendência de Suprimentos e [-ogística tla Secretaria de Estado da Administraçào
do Estado de Goiás, somente e dispensado err caso de Empresas Conridadas. e o mesmo não dispensa a

apresentação da documerrtação exigida.

5.2 Da Habilitaçào Juridica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de. conforme o caso:

a) Cópia da cédulâ de identidade e CPF do representante legal da ernpresa licitante.

b) Procuração pública ou paÍticular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder pam responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitagão e abertura das propostas, inclusive poderes para recorer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento preyislo neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitâtório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidameute registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e! no caso de sociedades por açÕes. acompânhado dos docurnentos de eleiçào de seus

administradores.

e) lnscriçào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de proya da diretoria em
exercício.

0 DecÍelo de autorização, devidamente publicado. ern se tratando de empresa ou sociedatle estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizâção para t'uncionamento expedido pelo órgão
cunrpetcnrc. quando a atividade assint o crigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade tiscal e kabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de l)essoas Juridicas - C]NPJ do Miristério da Fazenda.

b) Prova rle lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduàl ou Municipal, se houver. relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente âo seu remo de atividade e compatível com o objeto Iicitado.

c) Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emirida pela

Proouradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretâriâ dâ Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntâmente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fnzenda Estadual, por rreio de Certidão Negativa de Debito em Divida
Ativa expedida pela Secretaria de Estâdo da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitânte tem sua sede.

Secrêtariâ de Estãdo da Educâçáo - SEDUC
Gerência de Licitâçâo

Quinta Avenida. Qd.71 . n" 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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e) Prova de regularidade piua com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equiyalente onde â Licitante têm sua sede;

f) Prova de regularidade para com a F azenda Pública do Eslado de Goiás, por meio de Ce*idão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa" expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Carantia por Tcmpo de Serv-iço - FGTS, por meio dcr

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Fcderal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débrtos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

i) Caso a panicipação no certamê seja da matriz. corn possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de rcgularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Seú adnritida a comprovação de Regularidade f-iscal e I rabalhislâ mediante a apresentação de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. nos termos da Lei.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financeira

â) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013. na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta en ega, não será exigidâ dâ microempresâ ou empresa de
pequeno porte. a apresentação do bâlanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão \egatira de Falóncia c Rceuperaçào Judicial (ou equiralente, na Íbrrna da Lei)c'xpedida peJLr

Cadório DistribLridor da sede da Licitante. corn indicação do prazo de validade e não halendo somente será
âceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de aprcsentâção da proposta. Se a

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor. deverá ser apresentada Cenidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certâme seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicaçáo Técnica

A qualiÍicação técnica será comprovada medianle a apresentação de

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fornecida por pessoa jurÍdica de direito público ou privado.
comprovando que a Licitante já forneceu. sal isfatoriamente. ôbjeto cômpatível com o desta licitação. O
atestâdo/declaração deverá contcr. no minimo: o norne da empresa,/órgão côntratante. o lome do responsável
por sua enrissào e telefone parâ contato, caso necessário. A Comissão de Licitaçâo ptrderá detcrrninar
qualquer ililigência que entender neccsslilia para veriticar a autenticidade e legitirnidatlc do atestado ou dc
qualqrrer c rcunrcnto quc lhe suscitar dúr i.lar.

funcionametrto regqlar e comercialização do produto pertinente âo obieto da licitaeâo (alimentos d€
origem ycgetâ1, animal, mincral ou ptocessado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3ll12
do ano da contratação

5.6 Das Declarações

J)7
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b) Alvará da Vigüância Ssnitária, emitida pelo órgào competente, que colnprove que a empresa licitante
foi vistoriada pclo Servigo de Vigilância Sanitária Ilstadual ou Municipal, ou pelo Serviço de lnspeçào
Federal - Slf'. lo prazo estabelecido oficialmente. demorstrândo que a empresâ está aDta Dara o seu
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5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente corn as demais docunrentaçôes, DECLARAÇÓES colforme
modelo constante clo Anexo ll e IÍ1.

a) Cârta dê Apresêntâção da Docunrentaçáo contendo todas as inlbnnacôes e declaraçÕes. conlonne
rnodelo Anexo Il deste Edital.

b) Declaraçâo de Termos de Sujeição ao f,dilal. conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Nào serão aceitos protocolos de entrega ou srriicitaçâo de documerto em substituiçào aos documentos
requeridos no presente Edital.

societário. obieto comeroial e caoital. os licitantes dev erâo apiesentar Certidão Simolificada. emitida oela
Junta Comercial do Estado onde for a sed e da [,icitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documenlo a sisla ME ou EPP

5.10 Para microcmpresas e empresâs de pequeno porte. ern curprimento ao § 1" do artiso "tl da l.ei
Complenrentar n'123/2006, alterado pelâ Lei Complementar n" l4l. de 07 de agosto de 201.1- caso ha.ja

algumâ restriçào na coniprovação da regularidade liscal e trabalhist4 será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da docurnentação, contâdos do momento em que o
pl'oponente for declarado o vencedor do cer"tame. prorrogável por igual período, a critério da administração.
para a regula;'ização da documentação. pagamento ou parcelâmento do débito, e emissão de eventuais
certidões neqativas ou positivas com eíeito de negativa.

5.10.1 O hatamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no ccrtame toda a docrrmentação fiscal exigida, mesmo que esta

contenha alguma restriçâo.

5. 10.2 O rnotivo da inegularidade Íiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitaçào em

ata. com a indicação do documento necessário para compro\'3r a regularização.

5.10.3 A uâo-regularização da docurnentaçâo. no prazo preristo no itern 5.10. implicará dccadência ,.lo

direito à contrataçào, senr prejuízo das sançõe-§ previstas no ârt. 8l da l-ei Federal n" 8.666i91

5,ll Os documentos relativos à habilitação (E;},elope n. o i) e à Proposla (Envelope n. " 2) serào

apresentados enr original ou por qualquer processo de cópia. devidarnente autenticada por cartório
competenrc, ou soliciudo a devida autcnticacào pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar
promotora do certame, oreferencialmente enr até 0l (um) diâ útil. ântês da data marcada Dara aberturâ
dâ licitâçãô.

5.12 As cenidôes que nào possuírem plazo de validade, sômen1e serão aceitas com data de emissào nào

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissào do documento, eKceto a Cenidão Negativa de Falência

e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja datâ de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentâção da propostâ
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5.9 Para efeito de çomprovacão da condicão de Microemoresa ou de Emoresa de Pequeno Porte. ou quando

bpUyq attemcao contratual
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5.[3 Em nen]rLtm caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes. quer posteriormente. a
aprcsentação ou inclusào de dôculnentôs de habililação que não fizcrem constar do respectivo envelope de
doc umcntaçào.

coNSELHO ESCOLAR (4GENCTO ANTOI.ilO DA StLVETRA)
COMISSAO DE LICITAÇAO

coNVtTE No. 002/2021/CODtcO DA ESCOLA 52019624
ENVELOPE N'02 - PROPOSTAS

6,1 A licitante deveú fomralizar sua DroDosta Ievando em consideração os Dreços estimaclos orçados oelo
Conselho Escolar (Aeencio Antônio da Silveira), conforme Anexo I - Termo de Referência, para
fornecimento de Cêneros Alimentícios. objeto da presente licitação, em um único envelope. devidamente
lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitcm,l.6 do i:em 04 - DA PARTICIPAÇÀO, impressa em
papel tirnbrado. encadernada, contendo ers;rúrmeros do CNPJ. lnscrições Municipal e,/oLr Estadual. endereço
etc. redigida enr língua porlugucsa, claborirndo a cotaçào dc acrrrtlo corn as espcciÍicaÇôes côrstantes do
Jernro de ReÍ'erênoia,.em linguagem clara. senr rasuras, ressalras. condiçôes substanciais escritas à margcm
ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, dcvendo suas páginas serem numeradas

sequenciaimente, com todas as pág inas rubricadas. sendo a última página, datada e assinada pelo

representanle legal da empresa licitante com poderes parâ tâl investidura

6.1.1 As iicitantes deverão apresentar suas proposlas c,rnr todos os tributos cabÍveis inclusos. benr corno os

demais custos diretos e indiretos neccssár'ios ao atendimento das exigências do Edital e seus ane\os

Entretanto. âs empresas enquadradas no reqinre uoflrral de lrihulação. estabelecidas en Coiás. dever'ào

rogistrar a proposta com preços desoncrados dri lCNtS. conforrne disposiçôes do Art. 6", inc. XCl. do

Regulameuto do Código Tributario do Estado de Cioiás - RCTF,, que concede isenção de ICMS nas

operações e preslações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgâos da

Administração Pública Estadual Direta e suas lundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observâdo.

dentre outras coisas, a transferênciâ do valor corespondente ao ICMS ao âdquirente mediante a reduçâo do

preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser dentonstrada nô documerlto fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresenlar suâs proposlas com todos os tributos inclLrsos. bem oomo os demais

custos diretos e indiÍetos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restâtrdo
límpido que, para fins de paúicipaçiio no certame' para âs empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas âs propostâs dêsoneradas do ICMS.

6.1 .3 Na fase de execução contratual, a Contratâda deverá demonstrar â dedução do tCMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em scu histórico, esta isenção, visto que a Secretâria de Estado de

Educação não e conÍibuinte deste bibüto.

ó.? A proposta dererá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional. admitindo-se após a

vírgula somente 02 (duas) casas decirnais. discriminado os preços expressâmente, obedecendo às

ri
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5.14 Pode a Comissâo Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se Ílecessário
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especificaçôes tninimas constante do Edital. em algarismo arábico (unitár'io e totàl por item). e. por extenso
global.

6.3 O disoosto no item 6.1.1 não se anlica as em resàs oDtântes do Simoles. U oles e aosS
i\[icroemo reendedores Individuais . O Conselho Escolar reâlizâÉ consulta no site
www.receita.fazenda,gov,br,/empresa/simplesnacionayoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para êfeito de dados parâ emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, â posigão que ocupa no contrato social, sua nacionalidade. estado
civil e profissão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do n(rmcro da conta corrente e a agência da lnstituiçào Financeira cm que a empresa é
corretrtistâ.

6.6 Deverá dcclarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sess€nta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a conÍar da data de suâ apresentação

6.7 Os erros cle sonta elou multiplicaçào. e\entualmenle configurados na Propostâ Comercial das ernpresas
licitantcs. serào corrigidos pela Cornissâo JLrlgatlora de Licitaçôes da Unidade Escolar'. Haveltdo divergéncru
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o lotal será corrigido, sendo que tlo caso
de valores expressos em algarismos e por extenso. prevalecerá este último.

6.8 c estiver INCOMPATIVEL com o otr S

esnccificatlo (s) nos ânexos constântes deste i strumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em ret'erência ao quantitativo total dos objetos
requeridos rreste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposla (s) que incorrer (em)

neste ato.

6.l0 São expressamente vedadas as s[bcotrtrâtacões total e oarcial do obieto dcste EditâI. ficando a

licitante obrigada. perante o Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira pelo exato cumprimento das

obrigações deconente5 desta Iicitaçào.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que nào estiver devidamente assinada por represenlante da

empresa licitante com poderes devidanlente comprovado para tal investidura.

6.12 Scrâ desclassiticada a proposta que rão âtender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes pâra entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório. bem como pâra isonomiâ entre os licitantes. podendo, neste casô. a criterio da Comissào. scr

re levada.

6.13 O Valor estimado da presenÍe licitaÇào é o coostante do Anexo I 'Iermo de Referência

7.1. Na data, hora e local designado neste editâI, em âto público, a COMISSÁO ESPECIAL DÊ
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas .!t
W
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7.2. Serào iricialmente abenos, em sessão pírblica, os euvelopes contendo os documentos reÍêrentes à tàsr:
de habilitação que. após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitaçâo serào
julgados- dando-se imediata comunicaçào do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para postcrior exame dos documentos e
julgamento da tàse de habilitação. da qual lavrará âta c()nro de t.ei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar c encaminhando por e-nlail institucional às paÍicipanles.

7.1. Ocorrendo a hipótese prevista no ileul anterior, os envelopes contendo as propostas pcrmaneuerào.
dcvidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantcs presentes, ficando em poder daquela ate
que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos cnvelopes contendo âs propostâs das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposiçâo de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursor interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os enrelopes propostâs dâs licitântes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.665/93, e serão devolyidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionaÍão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação.
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitaçiro poderá Dromover dilicências em ttualquer I'ase da licitação, nos

termos tlo § 3'. do aú. 43 da Lei Federal 8.666/93. narâ esclarecimentos e rIúvidas.

tl.1.l. Ojulgarneuto será realizado cor]l base no meüor prcço por lote, consoànte itens 6.1.1 e Ó3.

8. 1.2. Será declarada vencedora a pxrposta quc âpresentar lgg!9ljlgçg-qlgltg. desde que atenda a todas

as exigências estabelecidas neste instrumentoi

anexo I o II u irl odcrá ser reristo através de im t) u n:l o fundamentada nas condit) coes e I) râzo§

preYislos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propôstas que

à) Forem elaborada-s em desacordo com as exigências do Edital e sêus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, sirnbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativâs fendo cônlo opçào de preçer ou marca. ou ot-erta de \antagetn baseada

nas propostas dâs dernais licitantes.

{l.l No caso de empate entre duas ou t'r.rais prôpostas será observado o que dispõe o art io. § 2'da Lei

Federal n" 8.666/93. Persistindo o enpâte. a Comissão Especial de Licitação realizará sotleio, em ato

I

üo
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8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45

da Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguinles fatores:

g.l.J. Nenhum item inserido em lote será adiudicndo acima do valor cstimâdo no termo de referôncia
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público. pala ô qual todos os licitantes serão conr',.rcaclos. consoaoÍe §2o do an. r15 da citada Lei. vedado
qLlalqLLer outro ilrocess{)

8.4 Será desclassificâda a proposta, cuja especificagão estiver incompatível com o (s) objeto (s) específicados
no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitaçào erll
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da t-ei Federal n" 8.666193.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecinrento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim. desde quc presentes todos os licitantes

8.2 habilitados. caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9.1 A presente licitação corrcr:i a conln dos seguintcs l{ccrrrsos Orçamentários:

e I)otaçào Orçanrentária: 1020.2,+01.11.161.1008.1019.03.109.90 - I-'NDE1 I-'LND l--

\1EDlí-)
l0l(r.lrr,r r' .ir,l iIrr§ lail:l 11,:..lll:l.91r 'l 1. 1.1 11, t \íFI)lo

. Dotação Orçamcntária: 2020.1.101.11.367.1008.2019.03.109.90 - I'NDE/ AEE
2020. 17 50. r 2.i67. l 008.20 l 9 .03..240. 90- TEi AEE

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
Fonte de Recurso: 109 - FNDE
Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
OBS: as dotações serão de 202 I ouando disnonibilizar

. .- Valor total estimado: RS 37.164,07(Trinta e Sete Mil. Cento e Sesscntâ e Quatro Reais e sete

centavos ).

10.1 Transcon-ido o prazo recursal e decidido os recursos elentltalncntê interpostos, o processo licitarori,r
será submetido à apreciação do CONSELIIO ESCOLAR ÀGENCIO ANTONIO DA SILVEIRÁpara
adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e hornologação da licilação.
convocando-se após, para respectiva (s) âssinatura do contrato. 

I p
{b
@
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8.3.1 Llma vez cottvocadas as empÍesas empatada! e estas nào atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem â sua presença.
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i I .l O Íbmecirnento deverá ser executado conforme Anexo I - Tenno de Referência.

I 1 .2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRAT O será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocaçào da licitante, se o convocâdo não assinar o contrato em tempo hábil. decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que
estabelece o art. 64, caput e § l', da [ri Federal n' 8.666/93.

ll.2.l Quando da assinatura do contrâto a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN EST.AJUAL - Cadaslro lnfornrativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do aí. 6, I. da Lei Estadual n"
t9.75 2017:

b) Certidâo Negativâ de Suspensão e/ou Impedimento de Licitrr ou Contratar com a

Administração Pública, nos terrnos do §,i', art. 5, do Decreto Estadual no I .42512011.

I 1.4 A e.lecuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um represcntante da adnrinishaçào
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigaçôes decorrentes desta licitação a serem firmadas enh€ o Consellro Escolar e a proponente

l'encedora serão lormalizadas por meio de conÍrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus ane\os. legislação vigente e na proposta vencedorâ.

I 1.6 A contratada tica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressôes do
fornecimento contratados nos limites estabelecidos no § l' do Art. 65 da Lei n'8.666193.

ll.7 Os acréscirnos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justilicativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fomecimento, âs ouantidades poderão ser alteradas para mais ou pêIl!!§!9s-b9.!!-§9!ll9-4§
datas podem ser modificadas de rnodo q ue atendam às uecessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a demanda mensal , tendo em vista o cenário de pandemia prorocada pelo Corona virus (Covid-19)

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de finnar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo- o

CONSELHO (AGENCIO ANTONIO DA SILVEIRA) poderá, nos ternlos do § 2', do Art. 64 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores. convôcar as licitântes remânescentes. observada a ordent de

classificação para fazê-lo em igual prâzo e nas mesmas condições da prinreira classificada, incltrsive
quanto ao preço.

12., O lornecimento deverá ser confonne Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem de

lornecimenlcl. sendo que estâ deverá ser efetuâda somente após assinatura do contralo pelo Presidente
do Conselho f,scolar Agencio Antônio da Silveira.

{r,
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I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência desle edúal. Após esta verificaçâo, se os produlos atendeÍem a todos os
requisitos. serão atestâdos, caso contrário. o fornecedor del'erá realizar as adequações pertinentes e até
nlcslno a troca do objeto. se necessário. para atender aos lequisitos mínimos descritos. sob pena das sançr)es

leqais cabír cis ao caso.

l3
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1?.? Se â Iicitânte vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo c nas condiçõcs
precstabelecidas. sem manifestação por eserito c aceita pcla Contratante. sujeitar-se-á às penalidacles desrr
Ed ital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no'l'ermo de Referência, a critério
do Colselho Escolar (AGENCIO ANTONIO DA Sll,VlilRA), para avaliagão e seleção dos produtos a
serem adquiridos. as quais deverão ser submetidis a testes necessários.

12.4 DEVf,RT( SER Df,STGNADO UMA COMTSSÃO COM 03 ORÊS) TNTEGRANTES DO
CONSf,LHO ESCOLAR OTI SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade. validade e especificação dos produtos descritos no Termo de
Referência.

I 2.5 Os integrantes indicados, respeitanclo o poder
alimentos de qualidade, TERÃO A OBRJGAÇÃ
DAS ÀMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não âtenderem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos

12.6 A f,XtrCUÇAO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizzda por um representante da
Administração especiâlmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

l2.7caberâ à Secretàia de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de f,drcação. a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13.1 'l-odos quântos pârticiparern desta licitação tem o direiÍo pirblico subjetivo à obsenância do pertinente
procedimento. rlos termos deste instrulnento convocatório, e da Lei Federal n" 8.666193 e legislação
pertinente.

13.2 Dos atos clecorrentes da execuçào deste Convite cabe recuÍsos nos casos e formas determinados pelo art
109 da Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriôres.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata- devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira por meio da

Comissão Especial de Licitagão competentc.

13.4 lnterposlo o rccursol scrá con'runicatlo às den.rais licitantes- que poderão impugná-lo no prazo de 02

(dois) diâs úteis.

13.5 O RECURSO se;á dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira, por

intennédio da Comissão Especial de Licitâção, a qual podeÍá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias
úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes pâra oferecimento de possivcis

impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo praz,o, tazê-lo subir devidamente informados.

discricionário. buscando atender o anseio público de obter
O DE EMITIR UM BILATÓRIO Df, APROVACÃO
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13.1.1 Decairá do direito de impugnar. perante a administração, os terÍnos deste Edital de Licitaçào aquele
que. tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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I L6 Subindo o rccurso, o Presidente do Conselho h,scolar prot'erirá a sua decisão no prazp de 02 (dois) tlias
úteis, contados do recebimenro do recurso, proveuienre da COMISSÀO ESpECIAL DE LICÍTAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou internpeslir os nâo ser'ào conhccidos

14.I O pagamento será etêtuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada. no prazo de 30
(trinta) diâs corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respeclivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Agencio Antônio da Silr eira. para solução de seus débitos.

1.1.1. Somelte será efetuado o pagamcnto d;r parceltr contratual executnda mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica dcvidamente atestada por qucm dc direito. neste caso o Presidente do Conselho.

I4.3 O Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira] pagará, à contratada. o valor tlo iomecimento, em
parcelas mensais de acordo com o Edital. e mediante âpresentação das certidões ATUALIZADAS de:
regularidade fiscai e trabalhista dâ Contratada, tendo ern vista o seu dever. durante toda a execuÇão do
cônÍato. em compatibilidade com as ob|igaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçào
exigidas rra licitação. nos termos do art. 55. inciso Xlll. da Lei Federal n' 8-666193.

l5.l Confonne disposto no lnciso IX. do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93. a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE en caso de rescisão âdministrâtiva. rra fonna do artigo 77 do
referido Diploma Legal:

I5.l.lAocorrênciadequaisquerdashipritesesprevistasnoanigo?ti .lat.ei Fctlcral rr" 8.666i93 ensejara rr

rescisiio ilo prese[te (]ontrato. sendo que i eicar\a rcscisão s,^rurente poderá se dar por uma das fbrmas
previstas no arligo 79 da Lei Fedcral n" 8.666191. Nào há hipótese dc rescisào de pleno direito. nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente moti\ados nos autos do processo. assegurado.
previamente. o contraditório e a ampla delesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização cscrita e tiLndârnentada da

autoridade competenle.

15.1..1 A rescrsão deterrninada por ato unilârerâl e escritâ dii Administração cor'ltratante. nos casos

enumerados nos incisos I a XI do anigo 78 dâ Lei Federal n" 8.6ó6191, âcarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesrno diploma legal, sem pr€juízo das demais sanções previstas.

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário enr assinar o contrato, aceitâr ou retirar o instrumentô

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penâlidades legalmente estabelecidas.
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16.2 Pelo atraso injustificado nâ execução do objeto da licitação, sem prejuÍzo das demais sanções
regulamentares previstas, o conlratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
lim ilcs nráxirnos:

I - I0% (dez por cento) sobre o valor do coltrato. enr caso de desÇumprirnento total da obrigação. inclusire
no de recusa do adjudicatário em firmar o conlralo, ou ainda na hipótese de negâr-se a efetuar o reforço da
caução, denlro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocâção;

ll 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de a:raso, sobre o valor dâ parte do
t'ornecimento nâo realizado:

lll - 0,'1% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigesimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aíigo nào impede que a Administraçâo rescinda unilateralmenle o

contrato e aplique as demais sangões previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prâzo máxirno de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do
recebirrento da cornunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontâdas da Nota Fiscal, no momento do paBamento ou
de créditos existentes na Secrelaria de Estado da Educação, em relação à Contratada. na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla defesa e do conraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevâdâs, motivadanente e por conveniêucia
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pcla inexecução total ou parciai do objcto da licitaçào, a tlepender da gravidade do ato praticado. l
Adrninishação poderá optâr pela aplicâção da pcna de Advertência. nos terinos do inciso I do art. 87 da l.ci
Fedeml n" 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registrâdâs no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das muhas previstas neste Edital e das

demais conrinações legais.

ló.8 As sangões previstas nos incisos l. Ill e IV do aí. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Fcderal n" 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prâzo de

l0 (dez) dias da aberturâ de vista, podendo a Íeabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicâção.

16. l0 [Jm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegLrrado á licilante vencedora o contradit(rrio
e a ampla defesa.

I 7.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à tbrmalização. execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitaçâo serAo submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

11
IL\
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Conciliação, N,lediaçào e Arbitrageü da Adnrinistraçáo Estadual (CCIv{A), na Íbrrna da t-ei llstadual no

9.307, de 23 de setembro de I996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de.2018.

I 8.1 . Os conflitos que possan'r surgir relativan'renIe ao ajuste deconente desta licitação. acaso não prLderern

ser ccluacionad,-,s de tbrma arnigár,cl. 5cIàü. 0L) tr-].ântc' aos direitrrs patrimoniais di:poní!eis. sLrhmctidos à
arbitmgeu. na forma da Lei FlstadLral n" r) l{)7. de li rle setembro de 1996 e da [-ei (ionrplementar Estadual
n" 144, de 24 de .1ulho de 201 8. elcgendo-se desde .já para o seu julgamenro a CÀMARA DE
CONCILTAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAI (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário pârajulgâInento desses conflitos, consoânte Anexo I da Minuta Contratual.

-.r I l9 - DÁS rllsll0§I{l0§S e [[{.ÂI§,..

19.I Estc F.r-lital cscusArcxos.bcrncr,rrorpr!rl.r\)\larii,Lr.:itantc.íir-àoparte integrante do eontrat().

I 9.2 Apôs a apresentação da proposta. não será admitida relificação quanlo à cotação, ficando a proponente
sujeita às condiçóes, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentagão da proposta vincula o licitante proponente aos tennos e condições gerais e especiais

deste insúumerto convocatório, funcionando como manifestâçãô de inteira âceitação e submissâo às normas
ora estâbelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instnrmento poderá seÍ. revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estâbelecidos no art.65 da

Lei Federal n" 8.666/93). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçào. nos
ternros da l.ei pertinente.

19..1.1 A nulidade do procedimento licitatório indLrz à do conÍato. ressalvado o drsposto no parágrato único

do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19..1.2 Os licitantes não terão direito à indenizaçào ern decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que liver suportado no

cunrprirnento do contrâto.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir. total ou pârcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSELHO ESCOLAR AGENCIO ANTOMO DA SILYEIRA pelo exato cumprimento dâs

obrigações deconentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com aLei 8.666193, de 21 dejunho de 1993

e Lei Estadual n'17.928. de 27 de dezembro de 2012, e na omissào desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Conrissào Especial de Licitação do Conselho Escolar Agencio
Antônio da Silveira da Secretaria de Estado da Edtrcação.

q,b
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19.7 O desatendimcnto de exigências fonnais não essenciais, nAo impoÍtará no afastamento da Licitalte.
desde que seja possível â aferição da sua qualilicação e a exata compreensão da sr.ra proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais sâo aqtLelas cu.jo descumprimento não acarrete irregularidade no
procedimcnto. ern termos processLrais. benr c,.rn]o nâo impône em vantagem a um ou mais licitantes ent
detrimento dos demais.

I9.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tàto superveniente que impeça a realiz,ação do certante
na dala rnarcada. a sessão será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesrno horário e local anteriormente estâbelecidos. desde que nâo haja comunicação da Cornissão Especial
de Licitação do Conselho Escolar Agcncio Arrtônio da Sih,eira da Secretaria tle Estado da [ducaçào. em
contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, ern qualquer làse da licitaçào. a

promoçâo de diligência a esclarecer ôu a complementar a instrução do processo, vedadâ a inclusão posterior
de documento ou intbrmação que deveriâ constaÍ originalmente da Prôposta;

19.10 O representante ou preposto só podeú mânifestã durante o procedimento Iicitatório câso apresente
no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de Íirma e autenticado respectivanrente.

19.11 Para conhecimento dos interessados. expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Santa lsabel, localizado na Avenida Antônio Francisco da

Silva, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitâçâo à disposição dos

interessados no horário de 07h as I lh e das l9h às 22h, pelo Fone (62) 3358-1146 nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira em Santa

Isabel- aos 0l dias do mês dejaneiro de 20?1.

P idenle da Comissão Especial de Licitação

MEMBRO

"{,ra 
áArll. lbtb

-l /lqb
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I. DO OBJETO

l.l ConstiÍui objeto deste conlrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveirq no município de Santa Isabel conforme Edital
e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constântes no Anexo l - Termo de Referência.
que é parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DIFINIÇAO GERA,L

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofier alteração, ate o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do COI{TRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitâdos

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e tra legislaçâo pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitar'á os quc não atendam às exigências previslas neste edital e na

legislação pertinent€.

2.5 Nào serão aceitos piodutos podres. danificados ou com prâzo de validade vencido:

2.6 Os produtos qLre foram submetidos a algum tiprr dc prrreessamento, devcrão estar embalailos e rotulados:

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especiiica em vigor;

2.8 Não serâo aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazâmentos ou qualquer outro defeito que

possa coÍnprolneter a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos. somente serão aceitas embalagens nas quântidades e medidas

especifi cadas no editâl:

2.10 Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá. de irnediato providencial a reposição dos produtos nâ quantidade referente ao lote

reprovado.

3 ITf,NS E QUANTITATIVOS A Sf,REM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades

vb
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0t Pct 815

Arroz grão loago fino tipo I. E o
produto constituído de grãos de
arroz (Oriza Sativa Z.), classe
longo fino. submetidos a
benellciamento e classiticação de
acordo con'r patirÕes estabeJccidc's
pelo 1\'linisterio da .\cricuitura.
safra recente. 0 produto deverá
ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terosa. de parasitas e de detritos
animais e, ou vegerais.
Acondicionado ent cmbalagem
plástica de 2 Kg. contendo a
identificação do produto. data de
tàbricação. (indique a data de
validade).

RSe,30 RS 7.579,50

0l TN r 630

Extrato de Tomate: concentÍado de
frutos maduros, sáos, sem pele e
sem semente. Acondicionado em
embalagem de 340 gramas
contendo a rdentificaçào do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

RS r,70 RS 2.771,00

03 KG 815

Foüão caÍioca: submetido a
beneÍlciamento e classificação de
acordo com padrÕes estabeleôidos
pelo Ministério da Agricultura, saÍra
recente. Acondicionâdo em
embalagem plástica de '1,000 kg,
contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricaçáo, prazo de validade.

RS 7,50

0.1 K(i 8l,5

Macarrão: Do tipo parafuso
submetidos a beneÍiciamento e
classificação de acordo com padrÕes
estabelecidos pelo Ministério da
AgricultuÍa, safra recente.
Acondicionado em embalagem
plástica de 500 Kg, contendo a
identificaÇào do produto, marca do
fabricante, data de fabricaçáo, píazo
de validade.

RS 2.50 RS2.037,50

R$ 6.112,50

l0
,Íb
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RS 18.500,50

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTE 001 c 002 Rr§ 29,195,00

01

03

Kg 30

15

Arroz grão longo fino tipo I. E o
produto conslituído de grãos de
arroz (Orizu Satiya L.), classe longo
fino. submetidos a beneficiamento e
classiÍicação de acordo com padrôes
estahelecidos pelo Ministério da
Agrii u lr Lrra. sa:lr rccrnl(. O
plo.luto de\.erá ser constituídtr de
matérias-primas sãs. limpas e

isentas de materia teüosa. de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg,
contendo a identificação do produto.
data de labricação. (irdique a data
de validade
Açúcar: acondicionado em
embalagem plástica de 2,000
Kg, contendo a identificaÇão do
produto. marca do fabricante, data
de fabrica oe razo de validade
Amido de Amido de Milho: produto
amiláceo extíaído do milho. Deve ser
faDricado a partrÍ de matérias primas
sãs e limpâs, isenta de mâtérias
terrosas ê parâsitas. Não deverá
apresentar resíduos ou impurezas,
bolor ou chêiro nâo ôaracterístico.
Embãlagêm de 500 g, contendo a
identificação dô produto, marca do
fabricante. datã de Íabricaçáo e prazo
de validade.

R$ 23.25 RS 1.860.0u

R$5.80 R$ 174.00

R$ 6,50 R$97,50

,,Pt

14o

Cr

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OOI

UNID

04

Kq

Batata lnglesa: O produto dê
qualidade extra (ótima qualidade), sem
defeito, suficientemente desenvolvida.
fiÍme e intacta, sem broto, sem defeitos

Rs 5.50 RS 275.00
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06

10 30

Extrato de Tomate: concentrado de
Írutos maduros, sáos, sern pele e sem
semente. Acondicionado em
embalagem de 3§0 gramas, contendo
a identificaÉo do produto, marca do
iabricante, data de ÍabricaÇáo, prazo
de validade.

RS r.500.00

RS 5 r.00

50

e lesÕes de origem física ou mecânica
(rachaduras, pêrfuraçÕes e cortes).
Com coloraçáo uniíorme, desprovidas
de odor ou sabor estranho: sem
mateÍial terroso ou su.jidade, libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

05

Kg 60

CaÍne Suinâ (pemil) : Produto de
origem animal submetidos a
beneficiamento e classiÍlcaçáo de
acordo com os padróes estâbelecidos
pelo ministério da Agricultura: sem
gordura, sem pelanca ou sebo.
Refrigerado e empacotado na horã da
compra em embalagem plástica

R$25.0t1

Kg 50

Carne Bovina moída de 20: Produto
de origem animal submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com os padrÕes estabelêcidos
pelo ministério da AgÍiculturâ: sem
gordura, sem pelanca ou sebo.
Rêlrigerado e empacotado na hora da
compra em embalagem plástica

R$ 28,00 R$ 1.400,00

07 Kg 20

Cebola: de cabeça, tamanho médio a
grande, nova, de 1â qualidadê, com
casca, compacta e Íirme, sã, sem
Íupturas, sem lesÕes. isenta de partes
pútridas. livre de enfermidades.

RS 5.s0 R$ r 10,00

08

09
Un

'10

Ghocolatê em pó: mistura em pó para
o preparo de achocolatado,
enÍrq.recido com vÍta''rlinas e mi'rerats.
O produto deve estar com suas
caracteristicas de cor, sabor, cheiro
prêservadas, deve sêr formulado a
partir de matérias primas selecionadas.
Acondicionados em embalagem de
1,000 Kg. Prazo de validade mi4imo
de 6 meses. Contendo a jdentiflceÇâo

do produto, marca do fabricante, data
de fabr razo de validade

20

Caeme de Leite: UHT homogenêizado,
sem necessidade de refrigeraçáo.
Embalagem tetrapak ou lata de 200
gramas, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data dê
fabrica áoe razo de validade

R$ .1.50 RS 70.00

RS 1.70

11
Kg

14

Farinha de trigo: Acondicionado em
embalagem plástica de 1,000 Kg,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de

R$ 3.-i0

Convile 2021 h
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12 Kg

14

5

fabri razo de val dâde

Feüão Preto: Novo, tipo 1 constituído de
gráos da mesma coloração, admitindo-se
no máximo 5olo de mistura de outras
classes e até 10% de mistura de
variedades da classe cores, isento de
metéria terrosa, perasitas, pedaços de
gráos ardidos, bÍotados, chocos,
imaturos, mofados.
Fermento em pó: produto formado de
substâncias quÍmicas que por influência
do calor e/ou umidades produzem
desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com
farinhas, amidos ou féculas,
aumêntândo-lhês o volume e a
polosidâde. Contendo no ingrediêntê
bicarbonato dê sódlo, cârbonato de
cálcio e Íosfato monocálico- embalagem
2509- identificâçáo do produto, marca
do Íabrcante, data de fabricaçáo, prazo
de validade
Linguiça Suina: Produtô de origêm
animal submetidos a beneficiamento e
classificaÉo de acordo com os
padrÕes estabelecidos pelo ministério
0a ricultura: sem rd ura sem

Se(Íetâria dê
Ertãdo d.
Edu(ação

R$6.50 RS 195-00

RSlt.00 RS 160.00

Rli 28,00 R$ 84.00

Kg 20

'16

Kg
3

K9

30

Farinha dê Soia: Acondicionado em
embalagem plástica de í Ouilograma,
contendo â identificeÇáo do produto,
marca do fabricante, data de
fabricaÇão. prazo de valjdade.

R$ 1 5.00 RS 75.00

13
Kg

I

Farinha de Mandioca: Íabricadas a
partir dê matérias pÍimas limpas,
iseartas de matéria terrosa e parasilos.
Não podem estar úmidâs, Íermentadas
ou rançosas. Produto obtido pela ligeira
tonação da raladura das raÍzes de
mandioca (Manibot utilissima)
previamente descascada, lavada, e
isentas do radical cianeto Embalagêm
integra de 1kg na embalagem deverá
constar data da fabricação data de
validade e número do lote do píoduto.
Validade mínima de 6 meseô na
data da entrêga.

Kg

Feijão Carioca: submetido a
benôficiamento e classificaçáo de
acordo com padróes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em
embalagem plástica de Í,000 kg,
contêndo a identificaçáo do produto,
marcã do fabricante, data de
fabricaÇáo, pÍazo de validade.

RS7,50 R$ 487.50

Rs 555.00RS 1 8.50

Convite 2021l1
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pelanca ou sebo. Refrigerado ê
empacotado na hora da compra em
êmbalagem plástica

tó

Kg

15

Maçã: Fugi ou Gala, de 1a qualídade,
com casca sá, sem rupturas ou
pancadas na casca. Apresentando
tamanho e cor uniformes, com polpa
fime e intacta, bem desenvolvida e
madura, in natura, aprêsentando grau
de maturação, tal que lhe permita
suportar a manipulaçáo, o transponê e
e conservaçâo e em condiçÕes
âdêquadas paÍa o consumo.

R$l r.00 R$ r 6s,00

'19 Kg 2A

Mamão Formosa: de 1â qualidade,
casca sã, apresentando tamanho ê cor
uniformes, sem rupturas ou partes
pútridas, em grau de maturação (80 a
90 %), tal que lhe permita suportar a
manrpulação, o trânspone ê a
conservaçáo ern condiçÕes adequadas
pãra o consumo.

R$ 5.00

R$ 1,10

R$ r 00.00

K9 50

Melanciar Frescas de ôtirna qualidadê.
compacta, Íirme de coloraçáo uniforme,
aroma, cor e sabor tlpico da espácie,
em perfêito estado dê
dêsenvolvimento. C o m 7 0% dê
maturaÇáo

Kg 0.500 Manteiga de Leite: R$20.00 RS I 0.00

Un
20

Milho vêrde em consêrva; a base dê
mÍlho / água / sa{ / êÇúcâr. Sem
conservantes. Lata de 200 g peso
drenado. Embalagem em ótimo estado,
contendo a identificaçâo do pÍoduto,
marca do fabrlcante, data de
fabricaÇáo e prazo de validade.

RSl.-50 RS50.00

Óleo de Soja: caracteristicas técniCas
- óleo dê so.la 100 % natural.
Embalagem PET de 900 ml, contendo
â identificaçáo do píoduto, marca do
fabricante, data de fabricaçáo e prazo
de validade.

RS8.0() R1i720.00

Kg 22

Pão: Pão de 30 gramas, de boa
qualidade com miolo branco e casca
de cor dourada brilhante e homogênea.
Serão rejeitados pâes mal assados,
queimados, amassados, achatados e
"embatumados'.

RS l 0.00

Kg 60

Peito de Frango; SEM OSSO,
submêtidô a beneficiamento e
classiÍiôação de acordo com pâdróês
êstabelecidos pelo Ministêrio da
AgÍicultura, dentro dâ validade.
ReÍrigerado e êmpacotado na hora da
compra em embalaqem plástica.

R$ r2.00

21

22 RS 220.00

«
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RS2.00 Rs 32,00

RSr s.00 RS 247.50

RS33,50

,?l
LIo

c,

Kg
15

R$38.00 nss70.00

la

Kg
16

Sal: Refinado: sâl marinho,
submetidos a beneficiamento e
classiÍicaÇâo de acordo com padrôes
estabelecidos pelo Mínistério da
Agricultura. safra recente.
Acondicionado em êmbalagem plástica
de 1 000 kg. contendo a identificaçáo
do produto. marca do fabricante, dâta
de fabricaçáo. prazo de validade.

2ô Lt 4 Suco concentrado de Caiu: RS 9.00 RS i6.00

RS 5.50 RS r 10.0027

Dz 2A

Ovos: produto constituÍdo de origem
animal ave, submetidos a
beneficiamento e classificaçáo de
acordo com padrÕes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, contendo
na embalagem a identificaçào do
produto, data de fabricação e prazo de
velidade.

Kg
1 6.500

Toucinho:Submetido a beneÍiciamento
e classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, dentro da validade.
Refrigerado e empacotado na hora da
compra em embalagem plástica

29
Pct 10

RS3,50

TÍigo paÍa Quibe, farinha quibe,
composiçáo grâos de trigo
selecionados e moidos, tipo pré-cozida
- pacote com 500 gramas, contendo a
identificaçáo do produto, marca do
fabricante, data de fabricaçáo, prazo
de validade.

R$29.195.00VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

Secretaria de Éstado da Educâção - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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lFilé Oe eeixe frlÁPrÁ. submetido a

lbenefrciamento e classificaçêo de acordo

lcom padróes estabelecidos pelo

I Mrnistério da Agricultura. Acondicionado
lem embalagem de 1,000 kg, contendo
lNome do Produto Data de

lempacotamento, Validade e dados do

I Empacotador.

I

I

l

I

I

I

VALOR TOTAL ESTTMADO DO LOTE I R§ 10.694,50
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i.2. Para eÍ'eito de julgamento do Certarne. o critério deverá ser "IIIENOR PREÇO POR LOTE", conÍbrme
qLrantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de melcado de acordo com as

plr)po\ta( de I 'rçamento

Particioac ãl-) destin ada exclusivamente à ârtici câo dc nricroemnresas e enlDresâs de oeuuenot)

DO r'1 con[orme determin ão do il o 7" da Lei Estadual f 11.92812012.,lc

4. INTORMAÇÔES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A STRtrM ADQUIRIDOS

4:l'iOs produtos deverão ter o prazo rniniuro de validade indicado no rótulo âpós a ertre{a. devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo conr as exigências descritas neste Ternro de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de r,alidade de cada tipo de produto a ser
adquirido):

4.2 Todos os prÕdutos deverão atendcr ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas nonnas
expediclas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. pelo Ministério cla Agricultura, Pecuária c
Abasteci|.nento.

4.3 As verduras c legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer âs seguintes condiçôes
l'nr n In] as

a) serem fiescas e sãs;

b) terenr atingido grau de maturação que lhes permita suportar â manipulação. o transporte e a

conservação em condiçôes adequadas de consumo,

c) sercm colhidas cuidadosamente e nào .slarem golpeadas ou danificadas por qLraisquer lesôes de

origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá sc

apresentar intactÍ§ e firmesi
d) eslarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superÍicie extenra;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfennidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algurn tipo de processamento. deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vazâmentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rolulagem dos produtos, inclusive a nutricionâI, deverá segLrir a legislação específica em vigorq

i'{

&
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5. CRO){OGRANIA DE ENTREGAS

5,1 As entre-sas estão previstas para serern realizâdas parceladamente por Quinzenâ conlonle Cronograma
de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gôneros alirnentícios deverão scr enlrçgucs nr.r endcrcço da tColegio Estadual Santa lsabel.,\r.
Antônio Francisco da Silva. nurnero 64 Centro Santa lsabel Goiás)
6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÀo
6.1 O Conselho Escolar inilicará um Gestor e uma Comissâo. parâ atesto das amostras, recebimento.

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento defilitivo do objeto, nos tenros dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 11.92812012.

6.2Caberá ao CONTRATANTE proridenciar" por sua conta, a publicaçâo resunrida do Instrurnento cle

ContÍato e de seus aditarnentos, na imprensa oficial e no prazo legal, cont'orme o an.6l. parágrafo
único, da Lei Federal no 8.666193.

6.i Este contrato poderá ser Íevisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante previo entendimento
entre as pârtes, podendo ser alterado. nos casôs e forrnâs previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n'
8.666/93 e alterações posteriores.

7 PRAZO Df EXICUÇAO DO CON',tRdl'O

7. lA avença se etetivará por meio de contrato. com vigência de 07 (sete) meses. a contar de sua assiuatura-
cuja eficácia estará condicionada à efctiva publicação do extrato na inrprensa oficial, contbrme demanda
mensal.

7.24 CONTRATADA marterá, durante toda a execução do Contrato. todas as condições de habilitação e

qualifi caçâo exigidas na licitação;

7.3O prazo concedido para o fornecimenlo toul do objeto será conforme estabelecido no Anexo [ - Termo de

Retêrência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagarnenttr será ei'etllaclo cxclusi\âmellle cnr coDta jLrridica da empresa contratada. no prazo de -i0
(tr,ntâ) dias corridos e eÍetLrado por meio de Translerência llancária, co:rtendo âs respectivâs Notas tr'iscais
Eletrônicas. devidamente atestadas por quem de direito. utlra vez collcluido o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveira para solução de seus débitos.

8.1 Somente scrá efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante etnissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestâdâ por quem de direito. nesle câso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será etêtuado pelo Consellro Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens corn os seus \alores unitário e lotal. hcm como as Clertidões tle 'l'Nn

aridatle Fiscal Fed r Trâbàlhis Estadual e llunici d

Secretariâ de EBtado da Éducação - SEDUC
Gerência de Licitação
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8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamerto será contâdo a

panir de sua reâpresentação. desde que devidanrente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Agencio Antônio da Silveir4 pagará, à côntratâda, mediante a compatibilidade com

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos

do art. 55, inciso XII, da Lei Federal n'8.666/93.

9 R.EAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os precos ora Dactuâdos são fixos e irreai ustáveis durante todr a visência do contrâloi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados. necessários ao cumprime[to
do presente contratoi

IO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l0.l Transponar, por sua conta e risco. os produtos Ob.ieto desta Licitaçãô, ficando sob sua responsabilidade
quaisq[er acidentes ou improvistos no trajcto de transportc âtó o local de dcstino.

10.2 O veiculo de transporte deve ser Ínantido em perfeito estado de consen'ação e lrigiene, segundo Portalia
Federal no I 5. de 7 de novembro de I 99I . Centro de V igilância Sanitária/SUS.

10.3 Enritir docunrento fiscal hábil para cada fornecinrento, que conterá assinatura do funcionário quc
receber. atestândo que o fornecimento tbi efetuado conforme requisitado.

10.-{ t'azer o pagamento de tribulos. seguros! laxas e scrviç<.rs, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças enr repartições públicas.
registros e autenticações do conlrato e dos documentos a ele leiativos, se necessário:

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

I I OBRIGAÇOES DA CONTRATANTI,

((,

Conuile 2021 I 1
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l l.lAcompanhar os pÍodutos fomecidos pela CONTRATADA. cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitaçâo;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1 .3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

ll.4Proibir que a CONTRATADA execute tarclas em desacordo com as normas preestabelecidas no
Contrâto:

I 1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades obseryadas na execução do fornecimento dos produtos
contrâtâdos.

12 RISCISÂO CONTRATUAL

12.1Conforme disposto no Inciso lX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRA-fADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na lbrma do artigo 77

do referido Diploma Legal:

12.2.,\ ocorrência de quaisquer das hipóteses pre\istas no artiÍro 78 da Lei Fedcral n" 8.ó66193 ensejará a

rescisão do presentc Contrato, sendo que a etêtiva rescisào somentc poderá se dar por una das fbnnas
previstas no artigo 79 da Lei Federal rr" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. lenr
por âto unilateral dâ ConÍatada.

12.4A rescisão administrativa ou anrigável será precedida de autorização escrila e fundamentada da

atltoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçâo contrataute, nos casos

enumffâdos nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstas
nos incisos Ia IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuizo das demais sançôes previstas.

13 SA\ÇÔESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento totâl da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabeLecidas.

.lt
JT
a
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l2.3os casos de rescisão contratuâl serão fornralmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente. o contraditório e a ampla defesa.
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1i.2 Pelo atraso injustificado nâ execuçào do obieto da licitaçào, sem prejuízo das demais sançôes

regulanrentares previstas, o contratâdô estará súeito à aplicação de multa de mora, otredecendo os seguintes

linrites máxinros:

I i0% (dcz por cento) sobre o valor do contrato- enr caso de descuÍllpri,ncnto lotal da obrigaçào.
inclusive no de recusa do adjudicatário em firrnar o cortralo. ou ainda na lripótesc de negar-se a et'etuar

o retbrço da caução. dentro de l0 (dez) dias conlados da data de sua !onv\)caçào:

ll - 0,3% (três décirnos por cento) ao dia. ate o üigesimo dia de atraso, sobre o valor dâ pâíe do
fomecimento não realizado:

lll - 0,7% (sete décirnos por ceDto) sobre o valor da partc do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao Íigésimo.

li.l ,A rrulta a que se refere este artigo não impede que a Administraçiio rescinda unilateralrnente o coutrato
e aplique as demais sanções previslas !resta Lei.

1-1.4 A nlulta deverá ser recolhida no prazo rnáximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do
recebimerto da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçâo.

11.5 Os val:rres das multas de mora pocler'ào ser desconta(las da Nota Fiscal, r'ro mornento do pagarnento ou
de créditos existentes na Secretaria dc Fstado da Educaçào em rclação à Clontratada- na Í'onna da lei.
respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

I3.6 As multas e oulras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas. motivadalnente e por convenlencla

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação. devidamente.justificado.

li.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação- a depender da gravidade do ato praticado. â

Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advenência. nos termos do inciso I do an. 87 da Lei
Federal n" 8.666193.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no câso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

f.i.10 A sanção estabelecida no inciso lV do arrigo 87 da Lei Federal n" 8.666/9i é de competênciaexclusira
do Secretário de Lstado da Educação. facultada a det'esa do interessado no respeclivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendô a reabilitâçâo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçào. %

ru

Convite 2021l1
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i3.9 As sanções previstas uos incisos I. Ill e IV do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderào ser aplicadas
juntamente com a do inciso II clo mesmo artigo. facirltada a defesa prévia do interessado, no respecti\o
prôcesso. no prazo de 5 (cinco) dais irteis.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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I i. t 1 Em qLralq uer h ipótese de aplicação de sancões .será asseguradô á liiitarte veir cedora
ampla defesa.

14 . DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

15 CONSDERÂCOES GERAIS

l'.15.3 Será púnido rigorosamente dentro da Lei de Licitâçóes e Contrãtos aqtiele que viôlâr âa regrâs e

condigões editaiícias. bem conno, ofertar gêneros fora das condições solicitadas

l4.l Poderá ser so[citada amoshas dos gêneros alimendcios especificados neste Termo de Refêrênci4 a

cdtériol Aô. Conselhó Es!§lú (Agencio Antôniô da Silveira) para avaliação e seleção dos pÍodutàs.4.§éiôm' 
.

adquiridos, as quars de,ifr'ã,, ser subrnetiCas a Bstes necessários.

15.d S desclassi o ma
de dis certâm e

te ab ada

rüt

â) L

contrâtà tô do teT

J*"
citaçio

.' ' :. lDatâ;.

Convite n." ffiiffi) l
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Se<retaria de
Estado da
Educâção

_(norne da eurpresa)_. Cr-PJ/\lF n.o _. sediada _-_(endereçrr corrpleto)__ . tendcr

examinado o Edital, vem apresentar a docunrentação para o forrrecimento dos âlimentos. de conl'orrnidade
com o Edital mcncionado.

Igualmente. declara que:

a) Está apresentando documentaçâo para o fonrecimento de Ciênelos Alimentícios, obieto tteste Edital:
b) Sob as penas da lei. que conhecc e se subrnete literalmente ao disposto no art. 55. XIll. da Lci

Íederal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o tbmecirrento dos gêneros alimenticios.
todas as condições de habilimção e as exigências de qualificação, especialmenle, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALÍMENTOS, ir.rclusive o imposto devido -
i.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inerecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcinrento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar corn o Poder Público, ou
suspensa do direito de licjtar ou contratar con't a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando lbrte relenlt)r:]. descontará clos pagamertos c}rc e1'etuar. os tributos a

que este-ja obrigada pela legislaçào vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos
legais.

e) Que está de acordo e acata todas as condiçÕes previstas neste Edital. bern corno às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

Esta documentação constituirá ul]r cornpromisso de nossâ pÍ[te. observada as condiçôes do Edital

Localidade, aos dias de de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura. do responsável legal com poderes para tal investidura

Localidade. aos dias de dc

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

A (nome da ernpresa) esl;r de acr)rdo conr a Convite n" 002i2011-
CONSELHO ES[]OLAR.......... DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital. do Tenno de Referência, da Minuta ConÍatual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar. jurisdicionado a Secretaria de Estado rla Educação;

Secretaria de Êstado da Êducação - SEDUC
Geíência de Licitaçáo

Ouinta Avenida, Qd 71 no 212 Setor Leste Vrla Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO

CanviÉ 242111
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Se€.etaÍia de
E3tado da
Edu(açáo

02 - Esuá ciente das condições da Licitação, que respondeú pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentâr, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitâção;

03 - Tern o conhecimento de todas as informaçôes fornecidas, e. são satisfatórias e corretas paÍa o

fornecimento denúo do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acortlo com as tsDecilicâçôes descritas no Termo de Ileferência
consolidedo oelo Conselho Escolâr. iu[tâmerrte com a Gerôncia dc Orientação e Articulacão rlas
Coorrlenacires Resio nâls Alimen 1: r/SED UC

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências .iunto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a tcrceiros, os quais o licitante mantém transaçôes comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo liciratória
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

Localidade, aos dias de de 2020

coNVlrE N" 0Íp,,102r

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NAO podem ser preenchidos a CAITIETA

Razão Social w
\

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd 71 . n' 212, Setor Leste Vila Nova CÉP: 74.643030
Goiânia GO

Convite 202111

08 - Que não mâ[tém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito ânrx) em horário noturno de
trabalho ou êm perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que curnprimos toàas as normas relariras ii saúde e segurançâ no trabâlho.

Assinatura do Respoflsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

,:,'i



Sêcretariâ dr
Êst.do da
Edu(açâq

CNPJ

Endereço

Telelbne

Agência: (nome/n') Conta Corrente

Dados do Signatário para assinaturâ do contratô

Nome Cargo

Nacionalidade Identidade CPF

Itenr
Especificações

do
ProdutoÀrÍarca

U n idade

Preço

[Ínitrário
coM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
1R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço

Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor 'l-otal da Proposta ÇQ[ ICMS l por ertenso;

Valor Total da Proposta $§! ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim-( )Não-o

- Informar, no que coutrer, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abenura da licitação

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do Anexo IX dir

Rcgulanlento do Código TribLrtário do Estrdo de Goiás (RCTI:;. revigorado pelo anigo l" do Decreto
Estadual no 7.569/2012, que trata da isenção do IC\,IS nas operações e prsstação intemas. relatiyas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por (rrgãos da Acüninislraçâo Públiça Estadual, ficando mantido o

crédito (Convênio ICMS 26103).

Declaro que nesta Propostâ de Preços estão inclusos todos os demais ributos. encargos sociais e

il,
â

a
Convite 2021l1

1.1

Banco:

Quantidade

t tt

Secretaria de Estado da Educaçào - SEDUC
GerênÇia de Licitação

Quinta Avenida, Qd.71, no 212. SetorLeste Vila NovaCEP: 74.643030
Goiânia - GO
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- Dcclaram,rs que os produlo§ rÀo da primcir& qualidade e [prântimos a subslituiçào- srm ôous. para I
Entidade Escolar. caso Írão €§cjEm de auordo com as esp:ciíicaçõcs e padrõ€s de quÀlidadc exigidos.
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no
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DÂTAR E AS§TNÂR

e nossa plena
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.lt. Rit)l(l Â §, pnr,, nt lins cltrc cspccitica- s.,h

as condições a seguir descritas:

O CoNSELTIO ESCOLÂR C\P., N." .. ptssoa juridica dc direito

público intcmo. reprcsentado neste src p.lo(o) Prcsidanrc ..........,,.., brasileira. ..,,..........

rc;idenre c domiciliada ncstc ................. inscrita no RG sob o n'.,.................... S§P.GO. c no CPF sob o

r1i.... ....... ..., dotavantc dcnomirrada CON'|RAIANrE c a iessoâ juridica de dircito
priratl,, -__. corr i.lri ato\ con\tilu ;os regrslrados ntr (a) .lLiClG. scdiaela cnr

. ll:l .... .. .. .. ... r:r:.fl1:r r':,) ('\P.l \il i.b o no .. .......... lnscriçào

Lstailull n' . .... dortvânte dcnonrrnld.r qtlas CO\TIIAT.{DA, rêm enlre si justo e arcnçarlo. ,:

celcbrnrn. dr conli)rmidsde corr a Lti }rcd!-ral n' 6 6ó6. de 2l dcjuniro dc 1993 c suas altcraçõcs posterioÍet.
rla Lci l:crleral n' 13.978/2010 quc-altcrou a l.ei Federal n' l1.9{72009r ResoloçÀo CDIFNDE n" 06 dc 0E

dc nroirr dc l0l0 c Lci Fedcral I 1.326,10(r e alrer:rções. O Coutrato uffio2t, coníorme EditÂl Colylte o,'
001,!021 do CoustlLo Escolar... Pnrccsso n.o iffi00@.605.f31f mcdianre as cláusulas e

.ondiçõej a sclruir delineadôs.

l, ('t..\Lsl I A t,Rl_uIIltA-l)o()l].ll.tr):

§{1''iry

I I ( {r0\rrlur ,'trrci,, ile:te cüutrirlo o li'nrc(inlrnr(, Jc.tirrcl,oj illintc0licios para J §Í0rcndâ F-scolar, para

ruturdcr' :rtr ( i,nsclho Escolar 8i§. n,, nruLrr.rpro,l., XX-XX!; ioolorme Edital e Âncxos, dc acordo cotn

as qrr.rrrLida,lc. c- c'pecilicaçõts conslültci n.r .\na\,) I - Tennô de Reierêlcia. quc é pilÍ. intesrnnlc deslc

\.\i,r',,1,.. . ,IJ1!.:.i.ILcrllcrrl!' dc'-r';n'", i,.,, .

I r .....r 'i...i .. . . -çr.\r!. i,!.jiJ,. ,.: :. ' . :- :, , -. 'ri ,: ',r l!.i,r .j1ü r, irrrrrlu DCllÚ ti,1,-' lrti.r i.L,r]l.tçJt

crircuLrir: r .:.'ii,. 1. ri,,ri(rir,IrJ: r(..rr.,r...r, -, r -' ii:r,,lr' ,lL ( O\l R.{l-A\-l'il.

I I Qrr.rnd,r d., l'.,rrccimento. a' guârrtrd:lric. l.'JiÍin \úr sllcrudls para rnais ou parn m,:nos. hem comr.r as

datas l}edgtt.!!t-inlx|il]!!d4!lk-!]9d"1gU.t.L.T fda.o às rte.cssidldcs

darirârdâ nclrsal. tcndr:r crr vista o ccnirirr d( psndcmie proloc:rda pelo Corona virus (Covid- 19).

l.-1 .\ pÍap\incnrr !cniedoÍa é rcspon\árel p.'ia qr:alidade isico-qrín1icô e ssnitáriâ dos produtos licitados

Lj \ l.;rridade l:scolar. reprcscnmih Nlo ( on\rlho Lltniar rcser\it-so ao dirctto de Ê.cusar lodo ou

qualqurr produro que não atcudi as cspccrii.;rçôa\ .orstlntes ncstc ediÍal e na lcgislução peíineule,

1.6 C) Cúnsclho [5cola, podcrá ryaliur rodos ús ripos dc produtos, a qualqllei lempo, em relàção à sua

quâlidad. e pcs.r liquido e nÀo àseíam r)s qlle ndo atcrúaÍR às cxigências PÍcvi§tâs neste cdiial e na

legislaçÀo pcnincntc

l7:\s\eídura!ele'gumcsdetcràoprrr.e(lerdcêspéciesgcttuinasesàs,"satisfazerasq{igência!doÀnexol
- fcnn,r de Relcr.:ncia.

LI Nàtr scràr.r aceitos prôduli.)1i podrcs. drnilicadoi ou ctrra pi'azo de r alidade vertcido;

31
S.cÍrt rl. d! Eíado dr Éáucrçto - sÉOuC
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1.9 Os produtos qü. lorarn submctidos a algunr rotulldos:

1.10.\rl)lulâ{cnldosprodutos.inclusivcanutricionitl.rlelerásegrlrolegislaçàoespccificaemvigor;

L I I NÀo s€rào areitas embalâgans anrassadas. oxidôdas, coÍn \ azlmeltos ou qrulquer ouro dcfcito que

possa comprorncler a qualidade do produt.r;

i l: N() Ito i. i:rliebimcnlo dos produurs. sonreu!Ê serào accit:rs embah8cns nas quantidades c nrcdidas

cs6cilicodas no cdital:

I . 13 Um caso de !ão conformidad€, ertri ô produto cntrcguc e o cot do, 8 CONTRATADA será

comunicrda e dereú & imcdiao providenciar â Éposiçãô dos prcdüros na quântidâdê rcfaeotc ao lotc

reprovado.

,

l- I.l - Comp€tc

2.1.1 - Acompanhrr

[]üolir licsignirii,,i

I r. i trli:trrrr .,

..iue a CONTR\TAI)A Êossa prestar os serviços deDtro das

.-.l.l 1"a f.rlrrirrrr(; (r:r ! r: i

2.1.5. l,.oibir qre l CONTRATAr)^ .xscutc nrefar Êm desacordo com &s ooÍtnss pÍêesrsbclecidls Íro

Conrslo:

1.1.6. Conrunicâr às CON'fRATAD.{§ irreguiaridades obst'rvadar na execução do fomecimenm dos produtos

contIatídos.

Unidsde

J fi.!,1

2_.,.1_ltô_c9NIB^fâQâ,

l.l l. I t,rttecr'r ,.',' 3êrteros

locirl c endercç,.r

2of3
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l.l.l. I'ror iijcncilr i imcdiata substituiçlo do ti)nltcimenro lora das cspccificaçõcs çontidar ncr Ancxo I -
I ornlú rl! l{cferlinciJ. do padrâo de qualirladr exiçiJo c apror aiio r'u crim problentus dc impressiot

ll-i \lantc'rtlurarrtctodaacrccnçàoiI,...rrtr:rti r,r.lirs as.rrn.iça\('i dc hubilitaçào c rlrralificação erigirlas
na lititrçiio (;a.u r paÍlicipaçào no çcnru). i! i(:tlrâ\é5 dc rnatriz. i.,rn grssibilidadc de qu€ a excsuçào

coltrllntal sc da poÍ filial. ou vicc-\'eÍsa. x pro\ a de rcgularidÀde fiscal rleverá s:r dc ambas:

i.3.J. Cumprir. ragorosametrrc. ôs pmzos estâbelccidos neste In§r!mento e suas psde5 inlegranlcs.

1.1,5. Considcrrr quc c açâo de lisL{lizíção da C()Nl R-{.rANTE dc maneira slgljÍna exoneÍa l
C:ON fR--\ l,\l),\ Jr :uls rcspon'Jlilirld.lcs c(.na§au:tij.

:.:.6. Alcldrr. rlanter e disponibilizsr tcdas ls c\isências c contlições constantes do Anexo I - lermo de
RcfeÉn.ia do [diral CONVITD n" 001 ':0:1 .

l.:.'. ..\ CON f |{.{l',llD,\ é respcrnsúrcI nrlos !.nrarsos lraballii'ita. previdenciários, Íiscai;. e comcrciais

rc.ultantcr da crr-'cuÇào do conlrato:

I I E t ,,i,rilrrir., Jã conlraladl dr) aarllll]:i],ia{)irpinlrrr,r trCir rcDlo do proce:s,r, a cnrrs:iio Ja Ordcnr dc

l_orttccinenkr 'u l\rr..casQ c. airtda. l rtt[.r.irr rila ra\i]eül|\lt! rils das mesmas rlos \eloícs co[lpclenlcs a

Í ni.lalc [.:col:rr. rndepcndcntc rie notiiii:,,1.,

::.\) \o silst) ,ltii' obÍig8çõrs se.§m cumprii:las pcls tiltrl. a mesnru dercrá apresenlsr os docümentos que

cornpr{)verir I sui Íegulaririade Íisc{ e, linda, dL-\ ari rssnrê"1ô drrante toda execugào do contrato:

l.l.l0. Pror idenciar a irncdiau com$o dâ! deliciêrrcias erou imgularidades apontEdas pelo Gestor do

corltrsl!.

:.1 ll ÁceiÍur, târ mcsnlas cortdiçôcs c.rrttratuais. os acréscirios ç suprcssôss rté 25?i (vinte c cinco por

croto) do l,akrí rnacial arurlizaiio do corrtrirto. (onli'rorc prc\ isão lcgal:

I l. Il. Arcar cLrrr lod!§ as dêspes&§ corni, lÍiüsp()ne. urs5, lmposto§ ou quaisquer outros acréscimos legais.

qu0 côr?arào por con$ cxclusiva d! eon{ratJiiiri

l:.1:. Srp.ir ürudiaralnenle os génuro. uiirnenricioi quc .rp.ele!)Urrern dauor na quaiidrde. \alidade c

!'specitiraÇào dr) lllesmo, em dec$ntnain ii('lrilrsportr Llu quaisqlier outros moti!oi c subsritui-los. scm ôlüs
para a o eONSI:l-ll0 ESCOI-AR- a paírr do reccbiureu«r da ÊoritiçAção pam a troca. em ateudirncnto aos

rcquiiiros nrir:inros Jcsçrilos no fcrllo .lc Rcl!riliri3. 5()b pcna dirs sançôcs lcgais cabiveis ao casol

Secrot Í1. de Ertado ú EducÚeão " S€DUC
Geràncía do LicrrâÇào

Ouiôta Avenida. Qd 71 n)212. Seroí Lesi€ Vila Novs CEP:74.ü3030
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(]LÀt]SLILA TIRCETRÁ . DO PI'I,-('() E CoNDICOE§ 
'f 

P.{GAM§NTO:,l

I i - I'clos l'ltOl)UTOS ENTRECI][S. a cr,rrrratada rcccbcá da CON IILA.TAN'IL tr r alor lotal cstimado

dr RS X,\XXX (raloÍ por c\lensoi.

3.? Os pagarncntos serão efetuados atcr o 30' írigésimo) dia apos I data de ,pr"sclrtasio ds Íarllra.

devidanrentc atesmda prr qucrn de dircni,. acomprnhada dos docrrrnentos mencionados rro subitem 3.1 deste

inslrunrcrlt.r. Côsc a tôturs apres€ntsda nio cstcla itltcgralorene instruida, o prEzo de 30 (trinls) dirs pam

pagarnento scrá reiniciado a, paíir de srra rcaprgssnlôçôo.

. r., --: ."-i..:.1..\.1u.!L.ll]]]:ll!:, ..-.., :r.'r.|rii..i ! irlr,1::iJ.l. i! lrr,.,.';rl
I ,.:.,,.i .:.., ..-..--i:'i,.,i itr.i::1i Ír,rri:lrrt:l.i.rti.rl:lrlrr.r..,i:l.iid!rrr(\i)!!li\r'\rrlrrrl'irt:rir

I lcirúoi.ur ,,., r.,:r.-,,r. .:r.rl.t.1::1,, ....: .l: .t,r ,,l!irl,t L, rrr,.r:r.,1, lti.riirr.'rrti.,..l.,ii:,lr
-1, ( !,,r.,11r., l.,r l:rr'í\i,)\ll l)i1{, .'r..it',i;. r.., ,.,1,r.::..i1.''.,r..rlr,hi«rr

I .l Sôorcnl§ s!ri. §i;rllado o pigamcnt(r da Daícela ce[traluai e\cculada medisnte cmissâo de Nota Fiscal
l:1.'rrôni.a Jc\ idrrnêote atcstrda por qrrrrn dr tlircito. ncslc càso o Presidente do Conselho.

,l 5 - \o prcço ,,rx eoruratâdo estâo incluidos todos os inrpoíos conl despesss de trBrrsporre§, ts:os. tributos

Prrr iiiertcr:irio: r\u quüisqueÍ (!uúoJ cl.ürr(:\. mesnlo rÀo tspecificados. nece$ários ao cumprimento do

nretênte conlÍâlo.

-l.an - Os Dícço! o|.lr Declurdos sào liroJ c ir'rcri1|§triv(is durtllc toih lr visôrciâ do coltrulo.

-'i' - \o caso de r,renrual âtraso de |rgul.!r.1. o ralor derido podsni set atualiado utilizândo're dos

indi.ej do INI'C (indice Nâcron.i PÍ.çi\i r., Cor,snrúidr)r). da fu|daçâo lníinrlo BrasilciÍo dc oeografia c

L.§talirrir! lBcE. c na lalta dcste. será rplre:rdo o 16P\l tindicc Ccral dt' Prcços do Níen;ado), da Fundação

Ccrrilio Vrrrga:. ou aildn, clc confonnidldc eonr o indirc espcciilco rltito pelo Ct'rerrro Federal quc regula a

r ariaçà.t dos pr«rdutos, no perirrlo.

r - crAUstlLr OUÀR'TA - i&lOS:

{. I - Os recursos .rrçamcntários p€Íâ I cobcíura das dêspe§ls decorrÉlEs têm seu vdor estimado cm R§

' r""* i!alor B)Í ertenso).

4.: - L ctassitjcüçio desü.s dssp$âs dú-sc-á da seguinte foÍmsi

. Dotâliic C\içânrcntária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE

0000.0000.00.000.00(,0.0000.00.lJ0 - TE -
i )h\ i,,.i:, J.iraçiio rlc ?021 t1rrlnJ,, J i:p.>nilrilizalhs

§s..eteria dê Estâdo de Educação - SEOUC
Ceência de Licilagào
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criâ clicá.ir rltlrÍá condiçioIadâ li ctcti\a plthlicssào lro e\uito na imprcnsa LrÍicial, conf'onnc dcmalda
ntcn:ll

: I - Â CO\-TR{,TADA ma terii.
quilifi caÇ|lo É\i{idas na Iicitação.

t qrtrri. d.
Êrttdo dr
EduaaçIo

f ontc dc Reçurso: - 'rürRO"rEot.

:-

5.3 - O prartr co:rccdido para o fornccinrenro torâl do objdo s€.á çotrfoÍmê *rrbcleçido no Anêxo I - Tcíno
d€ Rclir€nciâ.

ô. CLit:Strl-Á sfxTA - DAs sAN( Ôt:s ÀDtllNIs rR{1 t\,Ás

dentro do

sujcitando-o às

ó.2 Pelo atraso

lirnitcs már.ir'^'

Í - l0% (dsz

no da tacusa

ll - 0.i% (rrés décioros poÍ ccnto) ao dia, aÉ o arisétii:lü dü d: rtrrso. sobre o valor da panc do

tbmccimenro nãr rcalizrdo:

lll - 0.79, (rere dénimos por cento) iobre o laloÍ da psrtc do fomccimcnto não rcalizado, por dia

subsequertc ao Úigésimo.

6.2.1 A multa s quÊ so rsfêrr cstc snigo nlo impcdc quc a Administraçlo Íúscin& unilatcrâlflcntc o conralo

e aplique as demais sanções previsas ncsu l-ei.

6.3 Â nrulta no prilzo a contôr da dala do

rrcL'binrento

6..1 os
dc crJditt'rs

Sêcíetâria ds Estãdo dr Educâçáo - SEDUC

Ournta Av6ni<ia. L.)
,:erêôÕâ u€ L,elaçá.
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#
6.5 A5 nukas c ouras sançôçs aplicada-§ só [xderio ser relevadss, molivadâm€ntc e poÍ convcniência

adorinistrarira. medlenl§ ato do Sccroúrio dc Estado ds Educaçào. dÊr idatnsntB justific*do.

6.{, I).la tn{\..üç5o «'}rai ür p!r.ii]l Ji ,rDicr,, il.r llcrtri;io. . dcpenLlcr da graridade do ôlo pÍBticado. ô

Arhninistraçao poderá opldr pela apliclçlr,, dJ pclr llc .\d'.,enênsi& uos tcnnos do inÇiso I do sí.8? ds L€i

l;cderal n" §.66í).igl.

ó.1 As pcorrliüadcs seião obrigatorisnlcnte ÉgiirrEdÂs oo CÂD|OR, c no çaso d€ suspensão de licitar a

lc talltc d-\,;!,; ,,.r descredeucirrlo por ii:ual pcriod(r. scnr prejuiz-r.r das multus pÍcvistss naste [ditsl c drrl

denlis eolrinal,lrt lcgais.

6.ll As sal\i..i frclislis llos incisos l. lll c IV Jo aí. U? Jo Lcl Fcderal n" 8.66&91 podcrào scr aplicadas
ju râ'ncnlc conr a do incisn ll do rncsmc' aíigo. tàculuda s defcsa prévia do interessado, no Ílspcctivo

nrr\cr\,r. rrl' fr:r,/,1 Lle i tcinco) dais útcr'.

6.1) A saDçi1Li cÍabirlecida no incisu lV rio lrri.qo 8l ila Lei Fcderal n'8,666/93 é dc conrpcténcir erclusiva
dir §ccretlrirr dc llstldo da Lducuçào. iacrltada a (1!'lcsâ lo inlcressado no Ícspecliro processo, no prazo dc

Ilr l.lc1, dirr ür aicíula dr ri)ta. poJcrr.r.; r !.cJhrl taçi,, .ir ri:queririt apôs f (doi') ;r os de sua aplicxçàô

ô l0 tm qualquêÍ hipótese dc aplicaçà.r ,1c sançõ!'s \.Íá rs"egümdo i licittntc venccdora o controditôrio e a

arnpla detesa.

^ - ( t...it \r r..\ st:l lll,\ - DÂ I{Es( tsÂar

r.l (-onfornrr driposto nú lnciso lX. di, urtig. i5. ,lo L cr Fçdcral n" 8.66ó/93. aCONTRÀ'Ír\DÂ reconhecc

os dirritos da C()NTRATAI"I'E crn .itso de rescisio ildnriiislrâli\a. oa fonDâ do arti8o ?7 do refcrtio
Diplonu Lcgol:

?.LI r\ Nonan.ia ds quaisquer das lripótes.'s prcvistas ro anigo jI da toi Fcderal o'E.66í91 ensêjará s

Íçsçisão do prcscl,ic Contrato. sendo quc a efrtiva rÊrsisgo someittc podcrá sc drr ror Ílms das brmss
previsris no âriLgi., 'r9 da Lei n§ 8.66ô',13 }ulo há hipóresc ú. .escisão de pleno direito, nem po. eto

Lroilateral da ('()ntratada.

- l.l O: cu.L,- dc Ícuisõo contÍanral iaaio lirnralrrrcl]tr nrotilados nos aulos do processo. asscgurado,

pfur iamenrc- ., .,rÍrâdirório c À anrFla Jclejú.

I.ll \ rc,',r>,1., :.dnrinisrratrla cru iirxi{â\al scri prcccrlida...li,rulorização cscrita c lindarnenutda da

nuloridid( !\)rnpriltlle.

l.l.J Â restis.o tletermir:ada por irt,, lrllilaleral e elcíitü dB Administração contratarÍa. nos crsos

enuurcrado\ no: incisos I a Xl do ríigô 18 da I ei l;cCeral o' 8.6ó6/93, rcáneta as con§eqüênciÀs prcvistâs

no\ rlcrsos I a lY do ortigo 87 do rncsrno diplornu legal. scm prcjuizo clas denrais sanções prcvistas.

li, ( l.Àtist.t_ \ oIT.{v,\ - D (;I STOR Do ('ONTRÂ'I'():
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I I O ( on§clho EscolaÍ indlcerú um (;estoÍ t lrnrã Comi§§io' c\tniotmÊ o caso Je r'ccbinlcnto paril

llscahzar. o.,rmPanhlr e tsriÍicãÍ a *"t""'"tltu"" J" §onlrato elu tods§-À§ suas íasc;' ôt' Q rçcebilncnto

rletinitir,r tlt' ohjettr. no§ ternros dos xnigos i i Li 5'l & [Êi E'slÊduâl n' 11 92A2012'

9 . CLÁUSÚLA NONâ * DÂ?UBUCÂCÁO

9.1- cabqrá ao ..NTRATANTE pr,^.iJenciar. por suo conl,. u publicação resumida do ln§rumerto dc

contrzto e dc se($ aditentnto§' oa 'tn;cl* 
;:'[:;;lá r"g'i' 

"*tot'"e 
o art 6l' parâgrafo único da

1:.1 - O tbro pára diÍimir quâi§queÍ questôcr oriurtdas dr execução do çncsontc Conrato é o d! CqttaÍca de

i$ffiim- do Eslido de Goiír' €xcluindo guslquer outo'

Lri i'tdcrai n tl óô6'91'

nos !d:i5

ll-

I l.l o
.i

I2 . CLÁUSULÂ DÉCIMÂ SEGUND''\ - DO FORO

ll.l - Aos

8lteraçõer. Lti n'

.rrt.riLç').-'. ( itr Estsdualn" de ll

('onsclho Ercolar...

CO:\'I'RÀTANTf,

Íidit l (PÍocesso

nô 8.666/93 e

l 1.126/06 e

CONTRÂTAI)À

Tf,§TE}IÜNH,d§:
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l) Qlrirlquer drspula ou co tro\'élsia relàri\' à interpr;rx!à'r (iu e\ccltção destc ôjuste' otr ric qualquer forma

oÍi*ndi olr asso.iada a cie. oo tocâ11! I clireiros parrimonieis disponiv§is. e que nào scja diÍimidd
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amigâlclmenr. cntrc as prrtes (preçedids da rcaliz!çâo de rentatila dc concilisçio ou mcdirçào). devcni sêr

resolvida de lirrnla definitiva por arhrlr3Ecnr- rr,rs lemros das n,rrnras dc regência ds CÀMARA l)F

coNcll-tÂÇÀ(). MEDIAÇÃo E ARBI |RACr:.N,l D^ ADlltNtS IRAÇÀO ).

]) À CÂN{AR,\ DT CoNCILIAÇÀO.

ESTÂDll^l- (CCMA) scrá compo3t! por Procuradorcs do Estado. Procu.adoÍci dr Àssemblcia Lcgislativa e

por advogados rcgularm€ntc inscritos na OÂB.:G(). @cndo tirncionar enl Comissôes compostas sempÍe êm

núnrer{) imp&r Inaior ou igual a 3 intcgrarrtCs §ujo sortêio do an, ll da Lcr

Comp lementsÍ

Resisento lntemo.

li Â scdc da

j ) .\ arbrtragc r .crá eiçlusivamentc dc

ao urériro do li,igi.,. '

ól Àplicar-sc-il ao pÍoicsso srbúülo rito D[cvisto nts

.l:r (-.\\l \t{,\ l)l- r ESTADLJÂI-

(CC\lA), na l-er tcderal n" 9.10i-, dc ll úc sercrnbro dc l99ó. ra t.gi Fetteral n" ll.l40, de 2ó dejunhrt tlc

.l{. de

.ianciro dc:0u1.

ücral do Estado. dc sigilo plevisrr er:r lci.

ncccssárias. incluindo a execução da sentença arbilral. .{ eveotual

deveú scr

Prcscnte cláu3ulr
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